
 
 

 
Secretaria Executiva de Gestão da Rede  Escolar – SEXEC/GRE 

Coordenadoria de Planejamento da Rede Escolar-COESC 

 
2ª CHAMADA PÚBLICA PARA PROVIMENTO DE CARGO EM COMISSÃO 
DE COORDENADOR ESCOLAR DA EEEP JOÃO JACKSON LOBO 
GUERRA, conforme o Banco de Gestores Escolares para o Provimento 
dos cargos em comissão de Diretor e de Coordenador das Escolas da 
Rede Pública Estadual e dá outras providências, instituído pela Portaria nº 
1308/2023-GAB/SEDUC, DOE/12/2023. 
 

A Coordenadora da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação 

CREDE 7, no uso de suas atribuições, atendendo ao que dispõe a Lei Nº 

13.513 de 19 de julho de 2004, alterada pela Lei Nº 16.379 de 16 de outubro de 

2017, regulamentado pelo Decreto Nº 32.426 de 21 de novembro de 2017, e 

considerando que a chamada pública divulgada no dia 19 de fevereiro de 
2026 não teve candidatos inscritos, continuando assim a vacância na 
vaga de Coordenador Escolar, torna pública esta CHAMADA aos integrantes 

do Banco de Gestores Escolares para o Provimento dos cargos em comissão 

de Diretor e de Coordenador das Escolas da Rede Pública Estadual e dá 

outras providências, instituído pela Portaria nº 1308/2023-GAB/SEDUC de 14 

de dezembro de 2023, publicada no DOE de 19 de dezembro de 2023 para 

Coordenador Escolar na EEEP JOÃO JACKSON LOBO GUERRA, INEP 

23277530, município de Itatira. 

 

1.1 Poderão participar para indicação ao cargo de provimento em comissão de 
coordenador escolar da EEEP JOÃO JACKSON LOBO GUERRA, 

exclusivamente, integrantes do Banco de Gestores Escolares que 
compõem a Portaria nº 1308/2023-GAB/SEDUC. 

 



 
 

1.2 O interessado ao cargo, conforme o item 1.1 desta chamada, poderá 

confirmar interesse ao cargo, através do e-mail cedea07@prof.ce.gov.br, no 

período de 06 a 15 de março de 2026. 

 

1.3. A escolha do coordenador escolar que comporá o núcleo gestor será 

realizada pelo diretor escolar dentre os que confirmaram interesse, conforme 

1.2. dessa chamada, sendo comunicado a todos os participantes. 

 

 

Canindé-CE, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
Secretaria Executiva de Gestão da Rede  Escolar – SEXEC/GRE 

Coordenadoria de Planejamento da Rede Escolar-COESC 

 
2ª CHAMADA PÚBLICA PARA PROVIMENTO DE CARGO EM COMISSÃO 
DE COORDENADOR ESCOLAR DA EEEP JOÃO JACKSON LOBO 
GUERRA, CONFORME o Banco de Gestores Escolares para o Provimento dos 
cargos em comissão de Diretor e de Coordenador das Escolas da Rede 
Pública Estadual e dá outras providências, instituído pela Portaria nº 
1308/2023-GAB/SEDUC, DOE/12/ 2023. 
 

ANEXO I 

MUNICÍPIO ESCOLA ENDEREÇO VAGAS 

ITATIRA EEEP JOÃO JACKSON 
LOBO GUERRA 

Avenida Vereador 
Raimundo Junior, SN - 

Conjunto Lúcia de Fátima.  
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Secretaria Executiva de Gestão da Rede  Escolar – SEXEC/GRE 
Coordenadoria de Planejamento da Rede Escolar-COESC 

 
2ª CHAMADA PÚBLICA PARA PROVIMENTO DE CARGO EM COMISSÃO 
DE COORDENADOR ESCOLAR DA EEEP JOÃO JACKSON LOBO 
GUERRA, CONFORME O Banco de Gestores Escolares para o Provimento 
dos cargos em comissão de Diretor e de Coordenador das Escolas da Rede 
Pública Estadual e dá outras providências, instituído pela Portaria nº 
1308/2023-GAB/SEDUC, DOE/12/ 2023. 
 

ANEXO II 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______ 

NOME:_________________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO:___/____/____        SEXO:_____________________ 

RG:______________________ _______ORGÃO EMISSOR: ______________ 

CPF:__________________________PIS/PASEP:_______________________ 

ENDEREÇO:__________________________________BAIRRO:___________ 

CIDADE:_________________ESTADO:____                CEP:_______________ 

TEL. CELULAR: (____)  ___________________________ 

E-MAIL:_________________________________________________________ 

 

_______________, ____de ________ de ______. 

 

_________________________________________________________ 

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO(A) 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Obs: Este anexo deve ser preenchido e encaminhado no e-mail do ponto 1.2. desta chamada.  

 


